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PARECER Nº 39, DE 2022

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 13104, DE 2021
Na qualidade de Relatora, designada pela Deputada Maria Lúcia Amary, presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Assembleia Legislativa de São Paulo, que me incumbiu de elaborar parecer para apreciação dos nobres deputados membros deste Conselho, acerca da representação de autoria dos Deputados Emidio de Souza e Ataide Teruel, contra o Deputado Frederico D’Avila, tendo sido autuada no processo RGL nº 13104/2021, venho pelo presente apresentar meu parecer.
I - RELATÓRIO
Tratam esses autos de fato ocorrido no plenário da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, na sessão do dia 14 de outubro de 2021, por volta das 14h50, quando o representado, ao utilizar a tribuna em seu discurso durante o Pequeno Expediente, referiu-se a Dom Orlando Brandes, arcebispo de Aparecida, como “vagabundo”, “safado” e “canalha”. No mesmo discurso, estendeu seu inconformismo a Sua Santidade, o Papa Francisco, chamando-o de “vagabundo” e afirmou que a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) era uma instituição “imunda” e “um câncer que precisa ser extirpado do Brasil”. Afirmou ainda que seus interlocutores eram “pedófilos” e “safados”.

A crítica feita pelo parlamentar decorre da sua discordância com relação às falas de Dom Orlando Brandes na celebração da missa do dia 12 de outubro de 2021, no Santuário Nacional de Nossa Senhora Aparecida, na qual o clérigo afirmou que “pátria amada não pode ser pátria armada”, além de criticar a disseminação de informações falsas e o aumento da fome no país.

O pronunciamento do deputado ganhou grande destaque na mídia nacional e fez com que a CNBB apresentasse uma carta à presidência da Assembleia Legislativa, repudiando os ataques sofridos e cobrando punições
.

Após enorme repercussão, no dia 18 de outubro de 2021 o representado divulgou uma carta por suas redes sociais e voltou à tribuna da Assembleia Legislativa para se desculpar “pelas palavras e exagero”, afirmando que teria sido um erro inserir o Papa em sua fala, pedindo “desculpas a todos os católicos do Brasil e do mundo”.

Inconformados com os ataques proferidos pelo representado, diversos deputados da Assembleia Legislativa elaboraram representações a este Conselho:

(i) o Processo RGL nº 13104/2021, trata de representação de iniciativa do Deputado Emidio de Souza, em coautoria com o Deputado Ataide Teruel, por suposta quebra de decoro parlamentar do Deputado Frederico D’Avila. A representação deu entrada no dia 18 de outubro de 2021, sendo regularmente autuada;

(ii) o Processo RGL nº 13107/2021, refere-se a representação de autoria do Deputado Luiz Fernando Teixeira, por suposta quebra de decoro parlamentar do Deputado Frederico D’Avila, com entrada no dia 18 de outubro de 2021, sendo regularmente autuada;

(iii) o Processo RGL nº 13108/2021, refere-se a representação de autoria das Deputadas Carla Morando e Patricia Bezerra e do Deputado Marcos Zerbini, também por suposta quebra de decoro parlamentar do Deputado Frederico D’Avila, com entrada no dia 18 de outubro de 2021, sendo regularmente autuada;

(iv) o Processo RGL nº 13115/2021, refere-se a representação de autoria do Deputado Paulo Fiorilo, por suposta quebra de decoro parlamentar do Deputado Frederico D’Avila, com entrada no mesmo dia 18 de outubro de 2021, sendo regularmente autuada; e

(v) o Processo RGL nº 13511/2021, refere-se a representação de autoria do Deputado Raul Marcelo, por suposta quebra de decoro parlamentar do Deputado Frederico D’Avila, com entrada no dia 19 de outubro de 2021, sendo regularmente autuada.
Em apertada síntese, as representações apresentadas perante este Conselho alegam que a fala do deputado Frederico D’Avila configura crimes de difamação e injúria, que ele praticou intolerância religiosa ao criticar alguns dos líderes da religião católica, que utilizou das estruturas da Assembleia Legislativa para realizar ofensas criminosas e que houve abuso das prerrogativas dos membros do Poder Legislativo, configurando violação ao decoro parlamentar.
Alegam ainda que a imunidade parlamentar deve garantir o livre exercício do mandato, mas não pode abarcar agressões verbais e falsas imputações de crime, evitando-se a configuração de um instrumento de impunidade. Pleiteiam, por fim, pelo recebimento e procedência de seus requerimentos, com a aplicação “da punição adequada” (RGL 13104) e da “perda de mandato” (RGL 13107, 13108, 13115 e 13511) ou das “demais medidas disciplinares” (RGL 13108).

Tendo sido devidamente intimado, nos termos das Instruções Normativas 01/2019 e 01/2020 do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em 28 de outubro de 2021 o representado apresentou sua defesa prévia aos cinco processos mencionados.

Resumidamente, alega que qualquer tipo de punição é descabida, tendo em vista que sua fala ocorreu em plenário, estando protegida pela imunidade parlamentar material absoluta (referente aos pronunciamentos proferidos nas casas legislativas), diferindo da imunidade material relativa, que demanda uma análise caso a caso quando os pronunciamentos forem feitos fora desses recintos.
Alega ainda que seu posicionamento ocorreu em resposta a líderes religiosos que estariam se desvencilhando da função de propagação da fé e fazendo proselitismo político. Manifestar sua opinião com relação a esta atuação seria inerente à sua atividade parlamentar, de modo que o debate político estaria comprovado como nexo causal.

Ademais, argumenta que as palavras utilizadas, embora inapropriadas e exageradas, “respeitados os limites trazidos pela própria Constituição, não são passíveis de reprimenda judicial e/ou administrativa”, de modo que não houve qualquer ato que possa ser considerado quebra de decoro parlamentar. Por fim, aduz que o representado está sofrendo perseguição e censura, postulando pelo arquivamento das representações.

Em seguida, no dia 08 de novembro de 2021, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, por unanimidade de votos, decidiu pelo recebimento da representação RGL nº 13511/2021, abrindo-se prazo para a apresentação da defesa de mérito, que foi devidamente apresentada em 11 de novembro de 2021.

Nesta oportunidade, foram reiterados os pontos já apresentados na defesa preliminar, acrescentando-se o argumento de que a divulgação da carta com o pedido de desculpas representaria a retratação por parte do representado, ensejando na extinção da sua punibilidade, nos termos do art. 107, VI, combinado com o art. 143, ambos do Código Penal.

Por fim, alega que em casos análogos este Conselho optou pela improcedência das representações e eventualmente houve a imposição da medida disciplinar de advertência, o que não seria cabível no presente caso, tendo em vista a primariedade do representado. Dessa forma, clama pela improcedência e consequente arquivamento das representações.

Em 23 de novembro de 2021, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, por unanimidade de votos, decidiu pela admissibilidade das demais representações, bem como pelo apensamento das mesmas, por versarem sobre objeto idêntico e por estarem na mesma fase processual, nos termos do art. 179 do Regimento Interno. Assim, os processos RGL 13107, 13108, 13115 e 13511 foram anexados ao processo RGL 13104.

Após o apensamento, abriu-se novo prazo para que o deputado apresentasse sua defesa de mérito com relação às demais representações de forma unificada, o que foi feito no dia 29 de novembro de 2021. Essa nova defesa de mérito se limitou a replicar os argumentos que já haviam sido apresentados na defesa de mérito no processo RGL nº 13511/2021, que havia sido apresentada em 11 de novembro.

Concluída a fase instrutória com a apresentação da defesa de mérito, em 30 de novembro de 2021 fui nomeada relatora do processo RGL 13104/2021 e venho pela presente apresentar meu relatório para análise e deliberação dos nobres pares deste Conselho.

É o relato do essencial. Passo a opinar.
II - IMUNIDADE PARLAMENTAR
Estamos, essencialmente, diante de uma discussão acerca da existência ou não de limites para a imunidade parlamentar. É notório que a Constituição Federal assegura aos parlamentares a imunidade com relação às suas manifestações no plenário
. Trata-se de uma prerrogativa inerente à atuação parlamentar.

É um elemento extremamente importante no avanço dos sistemas democráticos, que não podem compactuar com restrições e censuras aos representantes da população. Nas democracias representativas os parlamentares são escolhidos pelo povo por suas ideias e convicções, justamente para que possam defendê-las sem o risco de sofrer represálias.

Opiniões divergentes não somente são aceitáveis, como são desejáveis em uma democracia saudável. São elas que possibilitam que os diversos pensamentos estejam presentes no espaço público, de modo a possibilitar uma construção em que todas as vozes são ouvidas, sobretudo as minoritárias na sociedade.

Dessa forma, a imunidade parlamentar é uma peça essencial para garantir que o sistema democrático não seja convertido em uma ditadura da maioria, garantindo o direito de fala, sem o risco de represálias, inclusive daqueles que discordam da maioria ou dos demais poderes instituídos. Ela é fundamental para a proteção dos parlamentares no exercício de suas funções contra os abusos e pressões dos demais poderes. Opiniões divergentes - e algumas vezes incômodas - precisam ser protegidas nos parlamentos, como forma de garantir a plena liberdade da expressão política.

A imunidade nesse caso não diz respeito à pessoa do parlamentar, mas sim à função exercida, como forma de garantir sua independência perante os demais grupos políticos.

Foi justamente essa a escolha do constituinte ao legitimar na Lei Maior a imunidade parlamentar, de modo a proteger o legislador por suas opiniões e votos durante sua atuação no interior dos parlamentos. Essa é a tese central da defesa do representado, afirmando que “se o parlamentar estiver no recinto do Congresso Nacional (sic), terá toda a liberdade em seus pronunciamentos. Nesse caso, ele não será questionado se estava ou não no exercício da função. Essa é a imunidade material conhecida como imunidade absoluta.” (fls. 163). Ou seja, na visão do representado, a imunidade parlamentar tem caráter absoluto e deve ser preservada independentemente do contexto da sua atuação.

No entanto, considero que essa interpretação acerca da imunidade como sendo absoluta precisa ser corretamente interpretada levando em consideração nossos tempos atuais, sobretudo de ânimos acirrados no debate político e com grande repercussão dos posicionamentos parlamentares pela mídia e pelas redes sociais.

Atualmente, praticamente inexiste um posicionamento parlamentar que consegue ficar restrito ao interior das casas legislativas. Os próprios parlamentares fazem questão de divulgar seus posicionamentos, sendo reverberados por seus apoiadores e tomando proporções muito maiores do que um simples discurso no interior do parlamento.

Esse vem sendo o entendimento do Supremo Tribunal Federal com relação a ofensas proferidas por parlamentares no recinto da casa legislativa e repercutidas pelos meios de comunicação. Nesse caso, a imunidade parlamentar deixaria de ser absoluta e passaria a ser vista como relativa, de modo que a inviolabilidade material somente abarcaria as declarações que representem nexo direto e evidente com as funções parlamentares:
“QUEIXA - IMUNIDADE PARLAMENTAR - ARTIGO 53 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A imunidade parlamentar pressupõe nexo de causalidade com o exercício do mandato. Declarações proferidas em contexto desvinculado das funções parlamentares não se encontram cobertas pela imunidade material.” (Pet 7.174, Primeira Turma, Min. Marco Aurélio, julgado em 10/03/2020).
O pensamento que vem prevalecendo no Supremo Tribunal Federal vai exatamente na direção da necessidade de nexo relacional entre a ofensa proferida por parlamentar e o exercício do seu mandato quando a manifestação parlamentar extrapola os limites da casa legislativa:

“O critério meramente geográfico de incidência da inviolabilidade não se revela adequado ao contexto hodierno, de ampla difusão dos meios de comunicação de massas, no qual os debates e manifestações proferidas no interior das Casas Parlamentares são transmitidas, inclusive ao vivo, pela televisão e pela internet, podendo ser compartilhadas nas redes sociais tanto pelos parlamentares como por terceiros, correligionários ou não.
Ante o contexto tecnológico atual, a manifestação do parlamentar acobertada pela imunidade material há de ter necessariamente nexo de implicação recíproca com o exercício do mandato, onde quer que seja proferida.
(...)
Configuram evidente abuso do direito à inviolabilidade e, portanto, não atraem a incidência do instituto exclusivamente as manifestações que, embora proferidas no recinto da Casa Parlamentar, sejam evidentemente direcionadas, em primeiro lugar, a agredir a honra de pessoas físicas, sem pontos de contato com o exercício do múnus da representação popular, sem possibilidade de participação no debate, não detentoras de mandato eletivo, de cargos públicos ou de contratos com a Administração Pública” (Pet 7.174 Primeira Turma, Min. Marco Aurélio, julgado em 10/03/2020 - Min. Luiz Fux, voto vista - destaque meu).
Nessas situações em que as manifestações parlamentares tomam proporções muito maiores, extrapolando os limites da casa legislativa e atingindo diversos setores da sociedade, a necessidade de haver uma relação entre o pronunciamento e a atuação política é um pressuposto civilizatório.

Caso contrário, abre-se uma indesejável lacuna para a possibilidade de ofensa - e até mesmo o cometimento de crimes - contra pessoa que está fora do parlamento, sem as mesmas condições de atuar na discussão e, sobretudo, correndo o risco de ser criminalizada caso decida responder no mesmo tom as ofensas sofridas, posto que ao cidadão comum não recai qualquer tipo de imunidade em caso de ofensa contra parlamentar.

É exatamente diante desta situação que nos encontramos. Nesse caso, nada justifica a incidência da prerrogativa da imunidade absoluta, que se tornaria mero privilégio.

O pronunciamento do deputado Frederico D’Avila do dia 14 de outubro de 2021 decorre de sua discordância com relação à fala de Dom Orlando Brandes na missa celebrada dois dias antes. A colocação do arcebispo que ensejou a crítica do deputado foi de que uma “pátria amada não pode ser pátria armada”, fazendo uma contraposição ao incentivo do armamento da população, que é patrocinado pelo Presidente da República, que, por sua vez, é apoiado pelo deputado representado.

Ainda que a discussão sobre o direito ao porte de armas pela população não esteja em pauta nesta Assembleia Legislativa - afinal, trata-se de um tema completamente alheio à sua competência -, poder-se-ia admitir que o deputado quisesse abordar esse tema, como uma forma de defender uma narrativa que esteja relacionada com a sua convicção política.

No entanto, não foi isso que fez o deputado. Ao invés de apresentar suas ideias e convicções, contrapondo-se ao pensamento apresentando pelo religioso e defendendo a viabilidade de um maior acesso às armas pela população - o que seria legítimo do ponto de vista da sua atuação parlamentar -, o deputado preferiu fazer ataques e ofensas pessoais. Esses ataques foram feitos não somente a seu interlocutor direto - o arcebispo de Aparecida, Dom Orlando Brandes, mas também atingiu a instituição a qual o religioso tem vínculo (a Confederação Nacional dos Bispos do Brasil), além de Sua Santidade, o Papa Francisco.
O deputado ofendeu de maneira completamente desproporcional aqueles com quem pretendia dialogar. Afirmou que o arcebispo Dom Orlando Brandes era “safado” e “vagabundo”, falando que Sua Santidade também era “vagabundo”. Referindo-se na terceira pessoa do plural, disse expressamente que seus interlocutores eram “pedófilos e safados”.

É inegável que os limites éticos e civilizatórios foram extrapolados. Em circunstância alguma é aceitável que um deputado utilize esse tipo de linguagem para se referir a quem quer que seja e a imunidade parlamentar não pode acobertar esse tipo de prática. A ofensa fica ainda mais grave por terem sido dirigidas a líderes religiosos, ganhando contornos de uma efetiva intolerância religiosa, conforme será melhor explorado a seguir.

Nos tempos atuais, os pronunciamentos nas tribunas das casas legislativas frequentemente são utilizados para que os deputados expressem suas ideias, aproveitando a visibilidade das mídias sociais para reverbera-las e alcançar seus eleitores. Isso faz parte da democracia e todas as vozes com representação no parlamento devem ser preservadas.

Contudo, a divulgação de ideias não pode ser confundida com discursos de ódio, ofensas à honra de pessoas de fora do debate político e incitações à violência. A imunidade parlamentar deve encontrar limites nessas situações.

Portanto, tendo em vista que as ofensas praticadas pelo deputado Frederico D’Avila na tribuna da Assembleia Legislativa não tinham a intenção de colaborar com a construção política, ou mesmo com a divulgação de ideias, mas sim pretendiam apenas ofender a honra de seus interlocutores e abalar suas reputações, considero que a imunidade parlamentar deve ser interpretada de forma relativa. Com isso, abre-se espaço para que seu comportamento seja avaliado por este Conselho de Ética.
III - INTOLERÂNCIA RELIGIOSA
O caso em análise não representa somente uma agressão verbal a pessoas de fora do debate político, mas essencialmente ofensas contra líderes religiosos e entidades de representação religiosa, o que torna a situação ainda mais grave, nos obrigando a analisar a situação também sob o prisma da intolerância religiosa.

A prática de intolerância religiosa possui um caráter difuso, de modo que o ataque a um líder específico de determinada religião atinge indiretamente toda a coletividade dos praticantes daquela religião. É fundamental ter esse aspecto da abrangência coletiva dos ataques relacionados à religião ao analisarmos o presente caso.

A esse respeito, ao tipificar a conduta de ofender a dignidade ou a honra de alguém (injúria), o Código Penal considera que se trata de uma forma qualificada de crime quando a ofensa consiste na utilização de elementos referentes à raça, etnia, religião, dentre outros aspectos
.
Em sua fala no plenário, o deputado Frederico D’Avila atacou frontalmente a missa celebrada pelo arcebispo de Aparecida, Dom Orlando Brandes, dois dias antes. Nosso país adota a premissa da liberdade religiosa (art. 5º, VI e VIII, da Constituição Federal)
, de modo que ninguém é obrigado a concordar com as práticas religiosas, ou com o conteúdo de suas celebrações. No entanto, todos devem respeitá-las.

Atacar a celebração de um ato religioso contraria não somente esses preceitos constitucionais, como também as convenções internacionais das quais o Brasil é signatário, como o Pacto de São José da Costa Rica
 e o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
.

Além disso, atacar um dos maiores representantes da religião católica no país (o arcebispo de Aparecida), o líder máximo dessa religião no mundo (Sua Santidade, o Papa Francisco) e uma das principais representações católicas do país (a Confederação Nacional dos Bispos do Brasil) representa um ataque direto à religião católica e a todas as pessoas que adotam essa crença. Trata-se de um ato que não deve ser tolerado quando praticado por qualquer cidadão, mas que toma proporções ainda maiores por ter sido feito por um agente público durante sua atuação.

Como se não bastasse a ofensa a esses princípios garantidos constitucionalmente, trata-se de uma ofensa também à Lei Estadual 17.346, aprovada nesta 19ª legislatura da Assembleia Legislativa de São Paulo e sancionada pelo Senhor Governador em 12 de março de 2021, que se destina a combater qualquer forma de intolerância religiosa. Ou seja, ao invés de trabalhar pelo cumprimento desta lei e promover a tolerância e o respeito às diversas práticas religiosas, o deputado descumpriu também a norma que foi aprovada por esta casa legislativa.
IV - RETRATAÇÃO
Em sua defesa de mérito, o deputado busca a improcedência da Representação por considerar que a divulgação de uma carta de desculpas, bem como a sua leitura na tribuna da Assembleia Legislativa, representaria a extinção de sua punibilidade, nos termos do artigo 107, do Código Penal, em analogia à área penal do direito.

Contudo, considero que seja improcedente esta alegação. Acompanhando a analogia proposta pelo representado, o Código Penal é cristalino ao prever a admissibilidade da retratação nos crimes de calúnia ou difamação, caso o “querelado, antes da sentença, se retrate cabalmente”.

Nesse caso, estamos diante de dois obstáculos intransponíveis para que seja possível considerar a retratação do deputado.

Em primeiro lugar, e mais óbvio, a possibilidade de extinção da punibilidade no caso da retratação refere-se expressamente aos casos de calúnia ou difamação. A escolha do legislador penal em delimitar esses dois tipos penais, excluindo tal possibilidade para o crime de injúria, não é sem motivo.

Tanto a calúnia quanto a difamação tipificam a imputação de um fato a alguém (falsa imputação de crime, no caso da calúnia, e imputação de fato ofensivo à reputação no caso da difamação). Ora, se as práticas desses crimes se configuram com a imputação de um fato, caso o autor mude de ideia e passe a dizer que tal fato, antes alegado como verdadeiro, na realidade não ocorreu, não estaria mais presente a tipicidade penal. Grosso modo, seria uma forma específica e completa de arrependimento eficaz, como se o autor tivesse desistido de prosseguir na execução do crime.

No entanto, o mesmo não se observa no caso da injúria. De acordo com esse tipo penal, comete crime aquele que ofende a dignidade ou o decoro de alguém.
Aqui o bem jurídico tutelado é a honra subjetiva, que é constituída pelos atributos morais, pela dignidade e pelos atributos sociais de cada indivíduo. Não é necessário que ocorra a imputação de um fato específico, mas apenas fatos genéricos desonrosos, com qualquer opinião pessoal com relação à outra pessoa, com insultos e xingamentos, caracterizando o crime de injúria.

A injúria é uma forma criminosa de imputar uma condição de inferioridade a alguém, atacando de forma direta seus atributos pessoais. Aparentemente foi essa a ação praticada pelo deputado Frederico D’Avila, ao atacar a honra de seus interlocutores, com o intuito de abalar sua dignidade e decoro perante a sociedade.

Assim como o dito popular afirma que a pedra atirada e a palavra proferida são coisas que não se recuperam, o legislador penal adotou o mesmo entendimento, considerando que não cabe retratação nos casos de ofensa contra a dignidade e o decoro.

Em segundo lugar, não estamos diante de uma “retratação cabal”. Entendimento consolidado das cortes judiciais consideram que a retratação deve ocorrer de forma “clara, completa, definitiva e irrestrita, sem remanescer nenhuma dúvida ou ambiguidade ao seu alcance - que é justamente o de desdizer as palavras ofensivas à honra”
.

No entanto, não foi isso o que vimos no caso concreto. Se sobraram adjetivos ofensivos por parte do deputado Frederico D’Avila em seu inflamado discurso no dia 14 de outubro, não foi isso que se viu em sua comedida carta de desculpas, deixando remanescer dúvidas quanto ao alcance dos ataques.
Em nenhum momento o representado voltou atrás das ofensas que havia feito, não afirmou que seus interlocutores de fato não eram “safados”, “vagabundos” nem “pedófilos”. Não falou, em momento algum, que a CNBB não era um “câncer que precisa ser extirpado do Brasil”. Ao invés disso, o representado se limitou a “pedir desculpas pelo excesso cometido” e falou que seu pronunciamento havia sido “inapropriado e exagerado pelo calor do momento”.

Portanto, sua fala está completamente distante daquilo que poderia ser considerado uma “retratação cabal”, ainda que, por uma forçosa analogia, houvesse uma tentativa de considerar válida a retratação no caso de um ato que supostamente pode ser considerado como injúria.
Ou seja, definitivamente não há que se falar em retratação no presente caso.
V - A CONDUTA PERANTE O CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Tendo em vista a gravidade das ofensas, bem como a repercussão extremamente negativa nos meios de comunicação que atingiram a imagem da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e, indiretamente, a imagem de todos nós, deputados estaduais, este Conselho pode constatar que se trata de um fato de elevada gravidade.

A responsabilidade que temos perante a sociedade que representamos, nossa defesa incansável da democracia e nossa vontade de construir um parlamento que aceite as diferenças de ideias, mas não tolera a violência e as ofensas gratuitas que em nada acrescentam ao debate político, exige que estejamos acima das nossas relações pessoais, inclusive com nossos pares que eventualmente precisamos julgar. É exatamente essa a postura que a sociedade espera de nós.

Estando ausentes quaisquer elementos que poderiam inibir a aplicação de uma sanção por parte deste Conselho e da própria Assembleia (tais como uma eventual imunidade parlamentar interpretada de forma absoluta, ou ainda uma tentativa de retratação, como abordado anteriormente), considero que é o caso de buscar uma justa punição.

O pronunciamento do deputado Frederico D’Avila na sessão do dia 14 de outubro de 2021 é inaceitável, por ofender de maneira grave a honra de líderes religiosos, sem qualquer relação com as discussões políticas travadas nesta casa legislativa.
O parlamento é o local por excelência para o livre trânsito das ideias e dos debates políticos, mas em hipótese alguma para o livre trânsito de ofensas. Caso essa Assembleia não tome uma atitude firme no sentido de não compactuar com esse tipo de prática, estaríamos, em última análise, estimulando a persistência desse tipo de comportamento.

Em tempos de debates polarizados e carregados de ódio, as instituições públicas devem se adaptar a essa realidade, impondo os limites necessários para preservar a ética, o respeito mútuo e as regras de convivência pacífica no interior das instituições. Não se pretende aqui propor padrões moralistas, nem buscar censurar a atuação de um ou outro parlamentar, mas sim estabelecer patamares mínimos de civilidade, para além do qual a vida fica impossível. Por isso mesmo os fatos que são objetos dessa representação causaram tanta repercussão e exigem uma resposta coerente dessa casa de leis.

Assim, como membros deste Conselho de Ética, devemos interpretar objetivamente as condutas que nos chegaram nesses autos e confrontá-las com o nosso Código de Ética e Decoro Parlamentar que, ao tratar dos atos contrários à ética e ao decoro, estabelece que:
“Artigo 5º - Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar:

I - O abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros da Assembleia Legislativa (Constituição Federal, artigo 55, § 1º, e Constituição Estadual, artigo 16, § 1º).

(...)

III - A prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos dele decorrentes.”

No presente caso, acredito que estamos diante de ambas as situações. A imunidade parlamentar de fato é uma prerrogativa constitucional aos membros dos parlamentos, porém houve um nítido abuso desta prerrogativa por parte do deputado Frederico D’Avila. Como dito anteriormente, a imunidade parlamentar não pode acobertar ofensas a honras de quem quer que seja, especialmente de pessoas de fora do debate político.
Além disso, considero que se trata de uma grave irregularidade no desempenho do mandato a utilização da tribuna da Assembleia Legislativa para a prática de ofensas pessoais. A definição acerca do cometimento de crimes no pronunciamento do deputado compete à esfera penal, sendo que a este Conselho de Ética e, em última instância à própria Assembleia Legislativa, no âmbito administrativo, cabe identificar se estamos diante de um ato grave, incompatível com a ética e o decoro parlamentar.

Ao meu ver, está constatado o abuso das prerrogativas constitucionais e a prática de irregularidade grave no desempenho do mandato, restando configurada a ofensa ao artigo 5º do Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Passamos, com isso, à identificação da medida disciplinar cabível, nos termos do previsto no Capítulo V, do Código de Ética e Decoro Parlamentar. O artigo 7º prevê o seguinte:
“Artigo 7º - As medidas disciplinares são:

I - Advertência.

II - Censura.

III - Perda temporária do exercício do mandato.

IV - Perda do mandato.”
Como se observa, são medidas disciplinares que evoluem da mais branda para a mais severa, devendo-se observar as particularidades do caso concreto e a gravidade do ato cometido, com a prudência inerente a qualquer julgamento. É certo, sobretudo, que os atos incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar devem ser punidos na gradação proporcional à gravidade e ao dano que causaram à vítima, bem como à imagem deste parlamento.
VI - CONCLUSÃO
Após acompanhar toda a repercussão causada pelas ofensas em análise e ponderar pela necessidade de darmos uma resposta firme e coerente com relação ao comportamento inadequado do deputado Frederico D’Avila, tenho minha convicção formada.
O fato em análise é incompatível com a ética e o decoro desta casa, sendo certo que houve abuso no tocante à prerrogativa da imunidade parlamentar e a tentativa de retração do deputado Frederico D’Avila não foi suficiente para relativizar as ofensas cometidas.
Por essa razão, proponho a esse Conselho de Ética e Decoro Parlamentar que seja aplicada ao representado, deputado Frederico D’Avila, a pena de perda temporária de seu mandato parlamentar pelo prazo de 3 (três) meses, na forma do artigo 7º, inciso III, do Código de Ética e Decoro Parlamentar, por considerar que seu ato representa uma grave transgressão aos preceitos do Regimento Interno e do Código de Ética, nos termos do artigo 10, inciso II, do mesmo diploma disciplinar.

Por fim, proponho o afastamento de toda e qualquer atuação referente ao mandato parlamentar durante esse período, como a titularidade de seu gabinete e a suspensão da percepção de qualquer subsídio pelo parlamentar e vantagens dele decorrentes, conforme entendimento já proferido pela Procuradoria desta Casa (Parecer 107-0, de 2021).
Agradeço a colaboração de todos os membros desse egrégio Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e submeto esse parecer à análise dos nobres pares, na expectativa de que seja acolhido.
a) Marina Helou – Relatora

APROVADO COMO PARECER O VOTO DA DEPUTADA MARINA HELOU, PROPONDO A PERDA TEMPORÁRIA DE SEU MANDATO PARLAMENTAR PELO PRAZO DE 3 (TRÊS) MESES, COM O AFASTAMENTO DE TODA E QUALQUER ATUAÇÃO REFERENTE AO MANDATO PARLAMENTAR DURANTE ESSE PERÍODO, COMO A TITULARIDADE DE SEU GABINETE E A SUSPENSÃO DA PERCEPÇÃO DE QUALQUER SUBSÍDIO PELO PARLAMENTAR E VANTAGENS DELE DECORRENTES.

Sala da Comissões, em 21/02/2022.

a) Dep. Maria Lúcia Amary - Presidente

Adalberto Freitas
Favorável ao voto da relatora 

Enio Tatto
Favorável ao voto da relatora 

Barros Munhoz
Favorável ao voto da relatora 

Maria Lúcia Amary
Favorável ao voto da relatora 

Altair Moraes
Com o Voto em Separado 

Delegado Olim
Com o Voto em Separado 

Erica Malunguinho
Favorável ao voto da relatora

Campos Machado
Com o Voto em Separado 

Marina Helou
Favorável ao voto da relatora 

Estevam Galvão
Com o Voto em Separado

VOTO EM SEPARADO

Excelentíssimos Senhoras Deputadas e Senhores Deputados que compõem este Colendo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta Casa de Leis
Lemos com grande atenção o voto da nobre Deputada Estadual MARINA HELOU bem como os autos dos cinco processos que foram unificados sob a égide do procedimento RGL 13104. Já de plano, desse bem explanado voto, adotamos o relatório que, com efeito, espelha com rigor e fidedignidade o que constam de todos os autos.
Contudo, sem embargo de postura distinta, e com o máximo de respeito ao posicionado pela Excelentíssima Deputada relatora MARINA HELOU, ousamos divergir e apresentar o presente voto que requeremos que seja processado como voto separado.
Com efeito, as palavras postas pelo Deputado FREDERICO D’AVILA na sessão apontada foram de cores fortes e trouxeram ampla repercussão no cenário paulista. Seus conteúdos e claras interpretações são bem postas no voto da digna Deputada relatora.
Mas no bojo daquele próprio voto e nas razões de defesa, já sai em socorro do Deputado denunciado a nítida fundamentação política que foram as mesmas proferidas as tidas ofensas. Na verdade, soa já de plano claro que a indignação do denunciado fora tanta, que efetivamente fez pouca mensuração dos termos que mencionou.
Portanto, se é relativa a imunidade parlamentar e ela deve guardar relação com o “munus” do mandato, o excessivo cuidado e policiamento com a extensão das palavras para não gerar questões com essa relatividade e o receio de uma possível reprimenda, levaria a termos de um sempre crescente cerceamento que redundaria, exatamente por ser a imunidade “relativa”, a uma censura que em hipótese alguma pode alcançar o púlpito do tribuno, notadamente se investido do mandato popular.
Se há algum excesso - que com a devida vênia - é assim que classificamos as palavras ora em comento proferidas pelo Deputado denunciado o fazemos em coro com a Deputada Relatora, a essa deve haver sempre o condão do véu da escusa pela profunda indignação, paixão ou outro sentimento que acorra ao parlamentar.
Partindo-se do início, qual seja, as palavras proferidas na missa pelo Bispo de Aparecida, vimos que o denunciado poderia efetivamente ter partido a um diálogo que se iniciasse com uma retorsão proporcional à pregação da nítida posição política por parte daquele clérigo e ter levado o diálogo a bons termos até porque, se não havia quem contrariasse ao Deputado denunciado na tribuna, também não havia que contrariamente se posicionasse ao púlpito de pregação do religioso.
A partir dessa retorsão, sem sombra de dúvidas exagerada - circunstância reconhecida expressamente pelo denunciado - proferira as citadas ofensas.
Poder-se-ia conjecturar que teria cometido os crimes contra a honra noticiados, mas se pretende o subsídio dos mandamentos legais penais e processuais penais, teríamos que ter em mente que tais crimes são processados em feitos oriundos de ação privada, ou seja, manejados via de regra pelos ofendidos. Tal não ocorreu. Talvez porque o alcance de tais palavras foram menores do que se supunha ou porque, versados aqueles nos ensinamentos da igreja que professam, já de plano exerceram o tácito perdão ao seu algoz.
Assim, se os próprios ofendidos entendem de diminuto ou insignificante peso as citadas ofensas, não seria adequado ou de legitimidade outros se arvorarem de procuradores de tais ofendidos e, desta forma, não há que se falar de subsídio penal para a questão suscitada.
De outro lado, mesmo que tal, não se poderia perder de vista que o artigo 520 da lei adjetiva penal aponta que o julgador, na hipótese de um cometimento daquele ilícito e de determinado seu processamento, permite que haja a reconciliação e a solução que não belicosa do eventual embate na lide.
No caso vertente, todavia, houve o requerimento de escusa. Se não tão palpitante ou que reverberasse na tribuna, é sempre um sentido e constritivo requerimento de desculpas o qual demonstra que o parlamentar, no caso, se mostra arrependido da postura tomada e reconhecendo seu erro, já sofre o reprimenda que no caso é dada por toda a sociedade: seu mandatário excedeu-se e pede desculpas. A sociedade é que deve, em seu íntimo e de forma silenciosa, perdoar ou não àquele.
Tal argumentação, já seria suficiente para demonstrar a pública punição do denunciado pois já sofreu as próprias consequências de sua ferina combatividade política, a uma, porque, como bem colocou a Deputada relatora, fechou as portas de um diálogo saudável e profícuo e segunda, que tornou seu argumento político minimizado diante da retumbância da força negativa de suas palavras. Inegável os prejuízos e dividendos de tais condutas.
Relativamente a intolerância religiosa, nossa divergência é ainda mais profunda com o voto apresentado. O fato é que as palavras do denunciado foram oriundas de uma retorsão a que fizera relativamente a um sermão religioso. Não queremos nos aprofundar nas sendas da religião, qualquer que seja ela, mas parece-nos que a discussão de política armamentista não seja um dos tópicos que pudesse ser o suficientemente pertinentes para não terem uma retorsão por parte de um político que tenha postura contrária a essa corrente desarmamentista.
Evidente que essa contrariedade, não poderia ser com termos tão destemperados - e quanto a isto todos estão de acordo, inclusive o Deputado denunciado tanto que disso se desculpou - mas como dito, essa divergência cabe no discurso político até porque provocado e não se poderia dizer então que há intolerância religiosa se simplesmente se responde ao que foi posto fora de um contexto religioso de fato e é respondido num contexto político de fato. Cremos firmemente por isso, que se não se trata de intolerância religiosa vez que possivelmente a contrariedade seria e é posta pelo Deputado denunciado a qualquer um que publicamente se oponha às diretrizes e bandeiras do partido a que pertence e defende.
Por último, sempre salvo melhor juízo relativamente ao bem posto voto da eminente Deputada Relatora, entendemos ainda que o denunciado, sem qualquer mácula em seu prontuário de Deputado Estadual, se punido fosse, jamais poderia ser pela reprimenda proposta no voto arguido.

Acreditamos desta maneira, que há uma desproporcionalidade muito flagrante entre os atos em apuração e a propositura de uma perda temporária do mandato do denunciado pelo longo prazo de 03 (três) meses e somado a ausência de qualquer reprimenda aplicada e desabonara ao Deputado denunciado, apresentamos o presente voto divergente no sentido de que, com a vênia e respeito aos posicionamentos contrários, votamos no sentido de que seja decretada improcedente a denúncia por quebra de decoro parlamentar formulada em face do Deputado FREDERICO D'AVILA, sugerindo-se que, após as comunicações de ofício, seja o presente procedimento arquivado.

a) Delegado Olim 
�https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2021/10/18/cnbb-entrega-carta-a-presidencia-da-alesp-cobrando-punicao-a-deputado-que-xingou-arcebispo-e-papa.ghtml


� “Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.”


� “Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro.


(...)


§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência.”


� “ VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;�(...)


VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei”


� art. 12 do Pacto de São José da Costa Rica, segundo o qual o direito à liberdade de consciência e de religião “implica a liberdade de conservar sua religião ou crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado”.


� Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, em seu artigo 18, garante que o direito à liberdade religiosa “implicará a liberdade de ter ou adotar uma religião ou uma crença de sua escolha e a liberdade de professar sua religião ou crença, individual ou coletivamente, tanto pública como privadamente, por meio do culto, da celebração de ritos, de práticas e do ensino”


� Código Penal, “Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da difamação, fica isento de pena.”


� (STJ, APn 912/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL)
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